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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 
 
                                                                      DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

  
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, por meio do Agente de 
Contratação, designado pela Portaria nº 030/2025 de 06 de janeiro de 2025, sediada a Praça Euclides 
Silveira Tolentino nº 141 - Centro – Santa Helena de Minas - MG, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75,inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Decreto nº 010 de 07 de fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável:  
 
LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações e Leilos do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br.  
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 26 de fevereiro de 2025.  
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 14 de março de 2025;  
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: das 09h00min às 15:00h do dia 14 de março de 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de 
Brasília/DF. 
  
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
1.1. O objeto é a seleção da proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa Especializada para a 

execução de serviço de CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA 
DE MINAS-MG, conforme projeto arquitetônico elaborado e planilha orçamentária., nos moldes da nova 
lei de licitação, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e no Decreto nº 010 de 07 de fevereiro de 
2024, conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Edital de 
Contratação Direta.  

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos.  
 
2 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a Bolsa de Licitações e Leilos do 
Brasil - BLL .  
   
2.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
www.bll.org.br.  
 
2.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
  
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
  
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
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2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  
  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
  
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
  
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
  
2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa,física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora,controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
  
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e  
  
2.3.5. sociedades cooperativas.  
  
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.  
  
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
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ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.  
  
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
  
3.4. Valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  
  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
  
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na  
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
  
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  
  
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modifica-la;  
  
3.9. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  
  
3.10. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  
  
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, poderes específicos de sua representação, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br.  
  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
www.bll.org.br.  
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c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de Contratação no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  
 
4 - FASE DE LANCES  
  
4.1. A partir das 09:00h, do dia subsequnte da data da publicação do Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br), 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico.  
  
4.2.1. Os lances deverão ser ofertados baseados no valor máximo estimado neste edital.  
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
  
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 (cem 
reais). Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.  
 
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
  
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.  
  
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
  
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas.  
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica.  
  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  
  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
  
5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
  
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
  
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.  
  
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
  
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
  
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes.  
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  
  
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  
  
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
  
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
  
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
  
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.  
  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
   
6 – Habilitação:  
 
6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
6.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
  
6.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
  
6.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
  
6.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
  
6.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
  
6.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
  
6.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ - 01.613.395/0001-60 

2025 A 2028 

 

PRAÇA EUCLIDES SILVEIRA TOLENTINO, 141 - CENTRO – FONE: (33)997010652 
EMAIL: licitacao2018@outlook.com.br  

CEP: 39.874-000 - SANTA HELENA DE MINAS - MG 
 

6.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
  
6.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 
6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;  
  
6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
  
6.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
  
6.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
  
6.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  
  
6.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
  
6.2.7 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
  
6.2.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
  
6.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias para sua apresentação.  
  
a.1) Quando a Certidão for POSITIVA com recuperação judicial ou extrajudicial, deverá constar, 
obrigatoriamente, esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivo e o estado da ação ou da dívida 
denunciada, para efeito de consideração e verificação de viabilidade econômica para executar o objeto 
licitado, através de imediata diligência, para fins de habilitação.  
 
Nota 01: A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de  
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 
  
Nota 02: As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
po 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão 
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6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
  
6.4.1. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do 
seu prazo de validade, bem como do registro de seu Responsável Técnico (Certidão Pessoa Física).  

 
6.4.2. Atestado (s) em nome dos profissionais responsáveis, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, com as 
características especificadas para o objeto desta licitação ou objeto semelhante;  
  
6.4.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.  
  
6.4.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
  
6.4.5 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
  
6.4.6 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 
6.1- Na presente licitação SERÃO exigidas comprovações de CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL por meio 
da apresentação de um ou mais atestados, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada ,em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia,compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente  licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 
 
6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

 
6.1-Comprovação de Capacitação Técnico Profissional mediante comprovação de possuir em seu quadro, até 
a data prevista para entrega das"PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS", engenheiro civil ou arquiteto detentor 
de Atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, para execução de obras ou 
serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente. 

 
6.1.1- A comprovação do vínculo do profissional responsável técnico deverá ser efetuada mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

 
6.1.2- No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho constante na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e/ou ficha de registro de empregados (FRE), 
que demonstrem a identificação profissional; 
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6.1.3- No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
 
6.7 - Outras Comprovações:  
 
a) Declaração Conjunta (conforme modelo Anexo);  
  
6.7.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada pelo 
envio dos documentos exigidos neste edital, e anexados a plataforma onde realizar-se a dispensa, que 
deverá ser feita antes da abertura da fase de lances. Vale ressaltar que a documentação analisada para fins 
de condição de HABILITAÇÃO, SÃO AS CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  
  
6.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor.  
  
6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
  
6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
  
6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:  
 
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;  
  
6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
  
6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.  
  
6.12.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  
  
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
  
7 – CONTRATAÇÃO  
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente.  
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
até 05 (cinco) dias a contar da data de seu recebimento.  
  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
  
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:  
  
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
  
7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
  
7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei Federal nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei.  
  
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses conforme o CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, podendo ser prorrogável por igual período a critério da Administração Pública.  
  
8. SANÇÕES  
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
  
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
  
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
  
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
  
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
  
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
  
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
  
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; praticar ato lesivo previsto no 
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  
8.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
  
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
  
8.1.13. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
8.1.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
  
8.1.13.2. as peculiaridades do caso concreto;  
  
8.1.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
  
8.1.13.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
8.1.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
  
8.1.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.1.15.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
  
8.1.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
  
8.1.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
  
8.1.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
  
8.1.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
  
8.1.20.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
  
8.1.21. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  
  
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
9.1. O procedimento e Edital será divulgado na íntegra, no endereço eletrônico  www.bll.org.br, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.  
  
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá:  
  
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
  
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas.  
 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
  
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  
  
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

https://licitar.digital/
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação.  
  
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
  
9.6. havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
  
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento.  
  
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
  
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a  
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação.  
  
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
  
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
  
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
  
9.13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar;  
 
9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
 
9.13.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de ciência;  
 
9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato;  
 
9.13.5. ANEXO V- Declaração Conjunta; 
 
9.13.6 – ANEXO VI – Modelo de Proposta; 
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9.13.7 – ANEXO VII – (Projetos, Planilha orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, BDI, Memorial 
descritivo) 
  
  
 

Santa Helena de Minas/MG, 25 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

José Wilson Rodrigues Filho 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 019/2025  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 

 
ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
 

1 - Informações Básicas 
 

1.1 - Seleção de proposta mais vantajosa menor preço global no sistema de registro de preços para 
futura e eventual para a contratação de empresa especializada para a execução de serviço 
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA DE MINAS-MG. Conforme 
projeto arquitetônico elaborado e planilha orçamentária", elaborados pelo município, que envolve a 
execução de do CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA DE MINAS-
MG. Para atrair e  mostrar a identidade dos cidadãos Santa-helenenses e ainda deixar a entrada da 
cidade mais atrativa, elevando assim o potencial turístico do município. De acordo com projetos e 
planilhas e anexos, cujas especificações discriminadas no Anexo I - Termo de Referência e Anexos que 
farão parte integrante do processo licitatório.As obras deverão ser executadas em conformidade com a 
metodologia e especificações em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. A obra de 
supracitada, objeto deste projeto básico, será executada através de contratação de empresa mediante 
procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo 
Município de Santa Helena de Minas, Estado de Minas Gerais., conforme solução definida neste estudo 
técnico preliminar. 

 
2 - Descrição da necessidade 

 
2.1 - A contratação visa a dar uma comodidade e mais espaço para atender o aumento de demanda, de 
medicamentos, assim podendo ofertar mais medicamentos aos usuários. Ampliando o espaço de guarda 
de medicamentos. 
O presente processo licitatório não será destinado exclusivamente para Microempresa e Empresas de 
Pequeno Porte, tendo em vista que nesta região não tem o mínimo de três possíveis licitantes em 
condições de executar o objeto licitado, como dispõe o Inciso II, do artigo49, da Lei Complementar nº 
123/2006 e posteriores alterações. 

 
3 - Área(s) requisitante(s) 

 
3.1 - Secretaria Municipal Municipal de Obras 
4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

 
4.1 - Dos requisitos 

 
4.1.1 - Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Edital da 
licitação, no Projeto Básico e em seus anexos. 

 
4.1.2 - Também é necessário que os serviços executados durante a execução do objeto sejam 
supervisionados por profissionais da Contratada devidamente habilitados nos respectivos Conselhos 
Profissionais. 
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4.1.3 - Outro ponto de fundamental importância é a atenção aos prazos e cronogramas previstos, tanto 
do ponto de vista técnico, quanto do ponto de vista administrativo. 

 
4.1.4 - Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte: Observância das normas 
pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto; Estrito cumprimento das 
formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna quanto da fase externa da 
licitação; Dimensionar corretamente o valor estimado da contratação a fim de que asolução possua 
maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível; 
 
4.2 - Requisitos de qualificação técnica 

 
4.2.1 - A qualificação técnica busca afastar das contratações públicas, licitantes que por pouca ou 
nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação. 

 
4.2.2 - A capacidade técnica se divide em profissional e operacional. A primeira busca identificar,nos 
quadros da licitante. Já a segunda tem como escopo buscar a comprovação de que a empresa licitante, 
como unidade jurídica e econômica, já participou anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao 
previsto para a contratação almejada pela Administração Pública 

 
4.2.3 - Destarte, pelos motivos acima mencionados, pode-se inferir que a experiência daslicitantes é 
crucial para a contratação em questão. Pensar de forma diferente, permitindo queempresas e 
profissionais sem experiência anterior na execução de obras similares participem desse processo, 
significaria favorecer a imprudência e negligenciar o interesse público. Portanto,a qualificação técnica 
deve oportunamente ser exigida. 

 
4.2.4 - O detalhamento dos documentos de qualificação técnica será realizado posteriormente (após a 
conclusão do projeto básico), em um tópico específico do Termo de Referência por um profissional 
técnico habilitado. 

 
4.2.5 - A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67, V, da Lein. 
14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme entende oTCU: 

 
"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a 
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das 
licitantes em entidades fiscalizadoras do exercício de 
profissões,abstendo-se de exigir o registro ou inscrição das empresas 
licitantes quando não figurar no âmbito de competência destas 
entidades a fiscalização da atividade básica do objeto do certame; 

 
4.2.6 - Portanto, o Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do 
objeto licitado para, então, permitir ao Termo de Referência delimitar a necessidade de inscrição da 
licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU –Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais). 

 
4.3 - Da natureza do objeto 

 
4.3.1 - O art. 6º, inciso XII da Lei 14.133/2021 define obra de engenharia como "toda atividade 
estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica 
intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam 
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um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel". 

 
4.3.2 - Com base na definição acima e considerando as características da necessidade da administração, 
o objeto SE ENQUADRA COMO OBRA e deve ser licitado na modalidade concorrência, na forma 
eletrônica. 

 
4.3.3 - A Obra objeto da presente licitação é COMUM, sob a seguinte justificativa: uma vez quea nova lei 
de licitações não define obra comum de engenharia ou obra especial de engenharia, procede-se a 
analogia às definições de serviço comum e de serviço especial de engenharia. 
Nesse sentido, a baixa complexidade da obra e o emprego de métodos construtivos comum ente 
empregados na região permitem classificá-la como obra comum de engenharia, apta de ser executada 
por grande parte do universo de potenciais licitantes disponíveis. 

 
4.4 - Sustentabilidade 

 
4.4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos: 

 
4.4.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, naLei 12.305/10 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do 
objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com 
destaque: 

 
a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 
b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiaisrecicláveis; 
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixaemissão de ruído; 
d) observação das normas do INMETRO; 
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI)para os seus 
empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários,de acordo com as normas da ABNT 
e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

 
5 - Levantamento de Mercado 

 
5.1. Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 
apresentado que não seja a contratação na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, 
verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de 
identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade. 
Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras 
contratações no âmbito da Administração Pública. 

 
6 - Descrição da solução como um todo 

 
6.1 - Registre-se que, todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para gerar os resultados 
que atendam à necessidade que ocasionou a contratação estão detalhados no projeto básico (projetos, 
planilha orçamentária e especificações técnicas), sendo redundante incluí-los aqui. 
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7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 
 

7.1 - A estimativa de quantidades e especificações dos serviços a serem executados são aquelas 
presentes nos documentos técnicos anexos do projeto básico (projetos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas). 

 
7.2 - O quantitativo previsto no Projeto Básico para a contratação do objeto em tela é aquele que reflete 
a necessidade da administração, considerando a solução definida. 

 
8 - Estimativa do Valor da Contratação 

 
8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ R$ 125.159,48 (Cento e vinte e cinco mil reais e cento e 
cinqüenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

 
8.2 - Na definição do valor estimado foi utilizado o(s) seguinte(s) parâmetro(s): 

 
8.2.1 - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi); 

 
9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 
9.1 - Será adotado o critério de adjudicação "global". Tal opção decorre de se tratar de serviços 
compostos por etapas complementares e interligadas. A execução de um serviço interfere na execução 
de outro, existindo uma grande interdependência entre eles. Caso cada serviço/etapa da obra fosse 
contratado separadamente geraria dificuldades em definir a responsabilidade década empresa 
prestadora de serviços bem como haveria dificuldade de atender de forma adequada a demanda. Dessa 
forma, não é viável a contratação de empresas diferentes para a execução da obra. 

 
10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se 
a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa 
prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser 
contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação. 

 
10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem 
interdependente. 

 
11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando elaborado 

 
11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2024/2025, porém, o plano de 
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Santa Helena de Minas. 

 
12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos 
 
12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

 
A execução da Construção de Pórtico da Entrada da Cidade, foi demandada pela Secretaria de Obras, 
onde foram feitas vários projetos de engenharia e estudos e apresentando a necessidade da execução 
dessa obra. 
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13 - Providências a serem Adotadas 
 
13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de adequação do 
ambiente da organização. 
 
14 - Possíveis Impactos Ambientais 

 
14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em 
estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades 
ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 
 
15 - Análise de Risco 
 
15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente,ao 
gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa forma 
antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração 
dos demais documentos, especialmente o termo de referência. 
 
15.2 - No entanto, no presente caso, foram identificados riscos relevantes que devem ser abordados de 
forma separada, sendo necessário elaborar o Mapa de Risco. 
 
16 - Declaração de Viabilidade 
 
16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 
 
16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 
 
16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é viável em termos 
de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não se observando óbices ao 
seu prosseguimento. 
 
 
                                                  Santa Helena de Minas/MG, 25 de fevereiro de 2025 
 
 
                                                                 Leonardo Rodrigues Nunes 
                                                      Engenheiro Civil – CREA MG 199483/D 
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                                                PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 019/2025 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 
 

ANEXO II 
  
 TERMO DE REFERÊNCIA  
1 - OBJETO 

 
1.1 - Seleção de proposta mais vantajosa menor preço global no sistema de registro de preços para 
futura e eventual para a contratação de empresa especializada para a execução de serviço 
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA DE MINAS-MG. Para atrair e 
mostrar a identidade dos cidadãos Santa-helenenses e ainda deixar a entrada da cidade mais atrativa, 
elevando assim o potencial turístico do município conforme projeto arquitetônico padrão elaborado e 
planilha orçamentária", elaborados pelo município, trata-se de Execução CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE 
ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA DE MINAS-MG. Para atrair e  mostrar a identidade dos 
cidadãos Santa-helenenses e ainda deixar a entrada da cidade mais atrativa, elevando assim o potencial 
turístico do município que, de acordo com projetos e planilhas e anexos, cujas especificações 
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência e Anexos que farão parte integrante do processo 
licitatório.As obras deverão ser executadas em conformidade com a metodologia e especificações em 
consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. A obra de supracitada, objeto deste projeto 
básico, será executada através de contratação de empresa mediante procedimento licitatório, visando 
otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Município de Santa Helena de Minas, 
Estado de Minas Gerais., conforme solução definida neste estudo técnico preliminar. 

 
As obras deverão ser executadas em conformidade com a metodologia e especificações em consonância 
com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. A obra de supracitada, objeto deste projeto básico, será 
executada através de contratação de empresa mediante procedimento licitatório, visando otimizar e 
agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Município de Santa Helena de Minas, Estado de 
Minas Gerais., conforme condições e especificações contidas neste termo. 

 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 
2.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 
3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

 
3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta contratação 
foi caracterizado estudo técnico preliminar como Obra COMUM de engenharia, devendo ser licitado na 
modalidade concorrência, na forma eletrônica. 

 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
A Execução deverá ser feita em conformidade com o Projeto Arquitetônico, Planilha Orçamentária, 
Cronograma e Memorial Descritivo. 

 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
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5.1 - O prazo de vigência da contratação será 02 (dois) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 
5.2 - O prazo de execução do objeto será de 02 (dois) meses, em conformidade com o Cronograma 
Físico Financeiro em Anexo, que começará a fluir no dia seguinte ao do recebimento, pela contratada, 
da OS - Ordem de Serviço de início da execução contratual, a ser emitido pelo(a) Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. 

 
6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, 
ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 

 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada nos anexos do projeto básico e nos 
Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-se 
pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 
tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua 
inclusão aqui seria redundante. 

 
8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

 
8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

 
8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de 
marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

 
8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

 
8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 
8.6 - Subcontratação 

 
8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8.7 - Garantia da contratação 
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8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
9.1.1. Início da execução do objeto: no prazo 05 (cinco) dias a partir da assinatura do instrumento 
contratual e da expedição da emissão da ordem de serviço; 

 
9.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho deverão ser lavrados no livro diário de obra. 

 
9.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

 
9.1.4. Etapas conforme disposição do Cronograma Físico Financeiro e Memorial Descritivo. 
Local e horário da prestação dos serviços 

 
9.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço na AV MILTON VASCONCELOS S/N. 

 
9.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 7h:00min até às 18h:00min, sendo respeitado 
o horário de almoço e os devidos descansos, a não ser que outro horário esteja estabelecido em 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

 
Materiais a serem disponibilizados 

 
9.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
podendo ser acordado outro prazo conforme a execução a ser realizada. 

 
9.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 c/c art. 618 da Lei nº 10.406/2002, Código Civil. 

 
Parágrafo único: Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)... 

 
10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 
10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Santa Helena de 
Minas, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei 
14.133/2021 e regulamento próprio do(a) Município de Santa Helena de Minas. 

 
10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei 14.133/2021 
e regulamento próprio do(a) Município de Santa Helena de Minas. 

 
10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 
próprio do Contratante. 

 
10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
10.10 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - O serviço será aferido após a conclusão de cada etapa prevista no Cronograma Físico Financeiro. 

 
11.2 - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução de acordo com o projeto 
executivo e especificações técnicas e a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

 
11.3 - A Contratada submeterá a aprovação da Contratante, a documentação necessária para aferição 
dos serviços executados, que são os seguintes: 

 
a) Planilha de Medição dos serviços executados no período, e o correspondente Livro Diário de Obra; 
b) Memória de cálculo; e 
c) Relatório fotográfico. 
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11.4 - A fiscalização técnica fará visita ao local, onde fará a conferência dos serviços medidos pela 
contratada e após o ateste, elaborará termo de aceitação de medição. 

 
11.5 - A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por Documento Formal ou emails. 

 
11.6 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
12 - DO RECEBIMENTO 

 
12.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

 
12.1.1 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 
12.1.2 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

 
12.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

 
12.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
12.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
12.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 
12.2.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
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12.2.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 
12.2.6 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
12.2.7- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
12.3 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
12.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco)dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

 
12.4.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
12.4.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 
12.4.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

 
12.4.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
12.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

 
12.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
12.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
13 - LIQUIDAÇÃO 

 
13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10(dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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13.2 - os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de Santa 
Helena de Minas, CNPJ nº 01.613.395/0001-60, situada a Pç Euclides Silveira Tolentino , 141, Centro, 
Santa Helena de Minas. 

 
13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.5 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

 
13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
14 - PRAZO DE PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 
monetária. 
 
15 - FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
16 - REAJUSTE 
16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

 
16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 
16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 
17.2 - Modo de disputa 
 
17.2.1 - Modo de disputa – Aberto Fechado 
 
17.3 - Regime de execução 
 
17.3.1 - O regime de execução do contrato será a Empreitada por Preço Global. 
 
17.4 - Critérios de aceitabilidade de preços 
 
17.4.1 - O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação, 
respeitado os valores unitários. 
 
17.5 - Exigências de habilitação 
 
17.5.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
17.6 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva) 
17.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
17.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
17.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
17.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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17.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
17.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
 
17.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
17.7 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
17.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
17.7.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
17.7.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
17.7.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
17.7.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
17.7.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.7.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

 
17.7.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
17.8 - Qualificação Econômico-Financeira 
 
17.8.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 
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17.8.1.1 - Certidão Negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado ou Cartório / Secretaria do distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não 
anteceda em mais de 90 (noventa) dias a data da apresentação das propostas; 
 
17.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou 
outro indicador que o venha substituir. 
 
1 - Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá será apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador. 
 
2 - O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, ou em cópia reprográfica 
de seu "Termo de Abertura", comprobatório de registro na Junta Comercial. Serão aceitos como na 
forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
I - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do fornecedor. 
 
II - Sociedades empresárias, não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional): fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura ede Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço Ed as 
Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 
 
III - Só caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, o 
balanço patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do 
último Exercício,exigível na forma da lei; 

 
IV - Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 

 
17.8.2.1 - A boa situação financeira será avaliada pelo Índice de Liquidez Geral(ILG) superior a 1,0 (um 
vírgula zero) resultantes da aplicação da seguinte fórmula,e apresentados na forma de Declaração, 
devidamente assinado pelo contador esócio administrador. 

 
ILG AC + RLP, em que: PC + ELP 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

 
a) Será considerada inabilitada a empresa cujo "Índice de Liquidez Geral" for inferio ra 1,0 (um vírgula 
zero). 
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Os documentos relativos ao item 17.6.2, deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 
indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC - é indispensável. 

 
17.8.2.2 - O Balanço Patrimonial e demonstrações apresentadas para fins de habilitação após o dia 30 
de abril do corrente ano será obrigatoriamente o do exercício imediatamente anterior. 

 
17.8.2.3 - As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, 
para tanto, o balanço de abertura obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração. 

 
17.9 - Qualificação Técnica 

 
17.9.1 - Registro da empresa no conselho profissional 

 
17.9.1.1 - Registro da empresa licitante junto CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)e/ou ao( ) CRT, em plena validade. 

 
17.9.2 - Capacidade técnico-operacional 

 
17.9.2.1 - Na presente licitação SERÃO exigidas comprovações de CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
por meio da apresentação de um ou mais atestados, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada ,em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia,compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente  licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação 

 
17.9.3 - Capacidade técnico-profissional 

 
17.9.3.1 - Comprovação de Capacitação Técnico Profissional mediante comprovação de possuir em seu 
quadro, até a data prevista para entrega das"PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS", engenheiro civil ou 
arquiteto detentor de Atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, para 
execução de obras ou serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente. 

 
17.9.3.2 - A comprovação do vínculo do profissional responsável técnico deverá ser efetuada mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

 
17.9.3.2.1 - No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho constante na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e/ou ficha de registro de 
empregados (FRE), que demonstrem a identificação profissional; 

 
17.9.4 - No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 
17.10 - Vistoria 
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17.10.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, a avaliação prévia 
do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, devendo o licitante atestar, sob pena de inabilitação,que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
17.10.2 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado, através  santahelenamg@hotmail.com de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
17.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
17.10.4 - A comprovação da visita será feita através do competente Atestado de Visita Técnica emitido 
pelo servido responsável. 

 
17.10.5 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado por declaração 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

 
17.10.6 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
18.1 - O custo estimado da contratação é de R$ 125.159,48 (Cento e Vinte Cinco mil reais e cento e 
cinqüenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

 
19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do(a) Município de Santa Helena de Minas. 

 
19.1.1 - A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 
15.451.2014.1039 CONST. AMPL. REFOR. DE UNIDADE URBANAS 
4.4.90.51.00 579 Obras e Instalações 
2.706.000.0000 Transferência Especial da União 
 
19.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçãoda Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas edos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdadedas 
informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo dassanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

mailto:santahelenamg@hotmail.com
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20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ese omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

 
20.3 - O que deverá ser concretizado até 10 (dez) dias após a assinatura do instrumentocontratual sob 
pena de decair do direito de execução da obra, passando a ser chamada a 2ªproponente classificada. E a 
liberação da garantia somente após conclusão da obra com aemissão da certidão de baixa do CNO, 
junto à Receita Federal do Brasil. 

 
20.4 - A Contratada fica obrigada a proceder a retenção do Imposto de Renda na Fonte, sob aaplicação 
das alíquotas previstas no Anexo I, da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, editada 
nos termos do art. 64 da Lei Federal n. 9.430/96 e orientação da RFB disposta no MAFON Versão 2023, 
aplicado por extensão aos pagamentos realizados por estamunicipalidade. 

 
Parágrafo único: As retenções deverão ser realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços ou do fornecimento dos bens contratados, uma vezatestados e 
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I doartigo 158 da 
Constituição e 1988. 

 
 

Santa Helena de Minas/MG, 25/02/2025. 
 
 
 
 

José Wilson Rodrigues Filho 
                                                   Secretario Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos  
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 019/2025  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025  

  

ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  

  

  

(NOME DA EMPRESA)     , (n.º do CNPJ), sediada     (endereço completo) , por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º, firmado abaixo, 
declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da dispensa; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos, referentes ao Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 012/2025 do Município de 
Santa Helena de Minas/MG.  
  
  

,  de  de . 
 
 
 
 

(nome da empresa) 
(CNPJ) 

(nome por extenso do proprietário ou repressentante legal) (cargo) 
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                                                   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 019/2025  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 

 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido 
na Pç Euclides Silveira Tolentino, 141, centro, CEP 39874-000, inscrito no CNPJ Nº 01.613.395/0001-60, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Marcus Aurelius Rodrigues, brasileiro, portador do CPF 
n.º............ e Carteira de Identidade n.º ..........., expedida pela SSP/............, doravante denominada, 
simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA, CNPJ Nº......... sediada à Rua ........, n°....., 
Bairro:....,Cidade:.......Estado de.............., neste ato representa por..........., portador do RG........, expedida 
pela.......... , portador do CPF:........., residente e domiciliado na Rua........., n°....., bairro......., na cidade 
de......., CEP:......., infra- assinado, doravante denominada simplesmente, CONTRATADO(A), com 
fundamentação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 – com base na Lei Federal nº: 14.133/2021 e suas 
alterações, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 

1.1. Contratação de Empresa Especializada para a execução de serviço de CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE 
ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA DE MINAS-MG, conforme projeto arquitetônico elaborado e 

planilha orçamentária. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  
 
2.1. O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado.  
  
SUBCLÁUSULA ÚNICA: A prestação de serviço deste contrato está dispensada de processo licitatório, 
consoante disposições do inciso I, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor da cláusula terceira 
se enquadrar no limite de dispensa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 
 
3.1. Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 

( ), conforme tabela abaixo:  
 
3.2. Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria, na conta da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias 

após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.  

 

3.3. A CONTRATADA encaminhará ao  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG até 02 (dois) dias 

após solicitação via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões: prova de 

regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.  
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3.4. Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias à plena execução deste contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, constante do 
orçamento de 2025:  

  
15.451.2014.1039 CONST. AMPL. REFOR. DE UNIDADE URBANAS 
4.4.90.51.00 579 Obras e Instalações 
2.706.000.0000 Transferência Especial da União 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1. A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por 02 (dois) meses, podendo ser 

prorrogado com base no art. 107, da Lei 14.133/21.  

 

CLAÚSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

6.1. São condições de execução deste Instrumento:  

 

6.1.1. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 

respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.  

 

6.1.2. O Setor de Compras solicitará o fornecimento do objeto, por meio de ordem de fornecimento, que 

serão enviadas conforme a demanda do  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG.  

 

6.1.3. O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG somente aceitará os SERVIÇOS que estiverem em 

conformidade com as especificações constantes das listagens da ordem de fornecimento.  

 

6.1.4. O objeto entregue fora das especificações será devolvido pelo Fiscal de Contrato, mediante Termo de 

Recusa, sendo que a CONTRATADA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados do recebimento 

do termo, para providenciar a substituição.  

 

6.1.5. A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado em 05 (cinco) dias consecutivos, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

 

6.1.6. O recebimento e a conferência serão feitos pelo Fiscal de Contrato, a qual atestará a entrega do 

objeto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 

CONTRATADA.  

 

6.1.7. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.  
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6.1.8. O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG reserva para si o direito de não receber o objeto 

com atraso ou desacordo com as especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo 

aplicar as sanções cabíveis.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, DOS TRIBUTOS  

 

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade da  

CONTRATADA.  

 

7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão suportados 

pelas CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece desde já, 

ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham do presente 

instrumento.  

 

7.3. O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de 

quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as 

disposições legais pertinentes assim o exigirem.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1. A CONTRATANTE designará o(a) servidor(a),Leonardo Rodrigues Nunes– Engenheiro Civil, para 

acompanhamento e fiscalização do contrato, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas 

com a execução, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados, bem como 

o(a) servidor(a)José Wilson Rodrigues Filho– Secretário Municipal para gestor do contrato que fará o 

acompanhamento das atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de 

contratação.  

 

8.2. A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem tarefas 

em desacordo com as preestabelecidas;  

 

8.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG.  

 

8.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os objetos contratados, diretamente 

pelo Fiscal designado.  

 

8.5. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 

implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  
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8.6. É direito da fiscalização rejeitar os serviços quando entender que a sua execução está fora dos padrões 

técnicos e de qualidade definidos neste Contrato.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

 

9.1. São obrigações da Contratante:  

 

Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do 

objeto;  

 

a) Emitir, por meio do Setor de Compras do  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, a Ordem de 

Fornecimento;  

 

b) Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 

Instrumento;  

 

c) Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente;  

 

d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  

 

e) Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

 

9.2. São obrigações da Contratada:  

 

a) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o MUNICÍPIO 

DE SANTA HELENA DE MINAS/MG de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 

CONTRATADA;  

 

b) Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao  MUNICÍPIO DE SANTA 

HELENA DE MINAS/MG imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;  

 

c) Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 

fixados;  

 

d) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, durante toda 

a sua vigência, a pedido do  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG;  
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e) Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo  MUNICÍPIO DE 

SANTA HELENA DE MINAS/MG;  

 

f) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 

instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;  

 

g) Executar o presente instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto entregue.  

 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento. O contratante poderá 

ainda exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do pagamento dos créditos 

da contratada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

10.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente contrato através 

de aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

 

11.1. Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda sujeitos a Leis Complementares, Medidas 

Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos procedimentos em função de medidas econômicas 

de interesse do País.  

 

11.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que 

essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo índice oficial 

do governo, Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, que deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe 

o art. 6°, inciso LIX, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES  

 

12.1. Nos termos do art.  155 da Lei Federal 14.133/2021, a Contratada será responsabilizada 

administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013   

 

12.2. Nos termos do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela Contratada, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes penalidades:  

 

a) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da homologação;  

 

b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

 

c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

atualizado do contrato;  

 

d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de 02(dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do Contrato, conforme cronograma;  

 

e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 

de 02(dois) anos e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  

 

f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: Declaração de Inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

02(dois) anos e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  

 

g) As penalidades serão aplicadas mediante regular Procedimento Administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa e poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei.  
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h) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBEMPREITADA  

 

13.1. A contratada será obrigatoriamente a prestadora dos serviços objeto do presente instrumento, 

vedada a transferência ou subcontratação sob qualquer forma.  

  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

 

14.1. O Contratante poderá rescindir o contrato sem que caiba a Contratada qualquer direito a indenização, 

independentemente da conclusão por prazo nos seguintes casos:  

 

a) Manifesta deficiência do serviço;  

 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;  

 

c) Falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a ampla 

defesa;  

 

d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada as hipóteses de caso fortuito ou  

força maior;  

 

e) Descumprimento dos prazos para prestação do serviço;  

 

f) Prestação do serviço de forma inadequada;  

 

g) Rescisão, em conformidade com art. 137, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações;  

 

h) Perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária à 

adequada prestação dos serviços;  

 

i) Descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante;  

Interesse Público.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

 

15.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento nos termos do inciso I 

do artigo 94 C/Cart. 175 § único ambos da Lei nº 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ - 01.613.395/0001-60 

2025 A 2028 
 

PRAÇA EUCLIDES SILVEIRA TOLENTINO, 141 - CENTRO – FONE: (33)997010652 
EMAIL: licitacao2018@outlook.com.br  

CEP: 39.874-000 - SANTA HELENA DE MINAS - MG 
 

16.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 

14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  

 

17.2. E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.  

  

Santa Helena de Minas/MG, XX de XXXXXXX de 2025.  

  

  

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Marcus ASurelius Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXX – Representante legal  

CPF nº XXXXXXXXXXXXX  

Contratada  

 

 TESTEMUNHA:  

1)   

2)     

Nome:   

Nome:  

CPF:   

CPF:
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                                                                                       ANEXO V 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Declaro, para os devidos fins, junto ao  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, sob as penas da lei, 
que as informações abaixo sobre o fornecedor, CNPJ nº........................ são firmes e verdadeiras:  
 
a) Na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) 
anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, na forma da lei;  
 
b) Até a presente data, todas as informações constantes da base de dados de Cadastros do  MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA DE MINAS/MG, são verdadeiras e exprimem a atual situação do fornecedor, comprovada 
pelos documentos apresentados;  
 
c) O porte da empresa é , de acordo com o definido na legislação pertinente, 
especialmente odisposto no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentosdo § 4º do artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  
 
d) DECLARA ao MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG que atende a todas as condições de 
habilitação no processo licitatório, e se compromete a disponibilizar os produtos/serviços do objeto que lhe 
forem adjudicados conforme a descrição deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura 
houver cometido na elaboração da proposta e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
e) DECLARA junto ao MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, não haver impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 
f) DECLARA não ter recebido do MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, ou de qualquer outra 
entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, 
assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 
g) Declaro para os fins legais, em especial para efeitos da presente LICITAÇÃO, sob as penas da lei, que   
NÃO  EXISTEM  FATOS SUPERVENIENTES AO CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO 
DIREITO DE LICITAR, bem como de não estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, assumindo 
ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência desta 
licitação, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante 
o mesmo período. 
 
h) DECLARO não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista.  
 
i) Declaro, ainda, compromisso de informar formalmente ao  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, 
a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou posterior a esta declaração que interfira nos dados constantes 
dos registros cadastrais do  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, inclusive em relação ao porte do 
fornecedor declarado acima e que até presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para 
participação em processo licitatório.  
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Local e Data:....................., ........ de ......................... de 2025 

                                   (nome, RG, cargo e assinatura do proprietário ou representante legal) 
 
                                              ATENÇÃO: FAZER EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Ao 
 MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇAO Nº _____/____ 
 
 
A (empresa) ______________________________, inscrita no CNPJ: _____________ vem perante a esta 
Comissão apresentar proposta de preços para o objeto: Contratação de Empresa Especializada para a 

execução de serviço de CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE DE SANTA HELENA DE 
MINAS-MG, conforme projeto arquitetônico elaborado e planilha orçamentária. 
 
Valor Global de R$ ____________ (_________________________________), conforme planilha de preços, 
cronograma físico-financeiro em anexo. 
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 
14.133/21 e as cláusulas e condições previstas na Dispensa de Licitação. 
 
2. Declaramos, ainda, que nos preços propostos estão inclusos todas as despesas tais como: fornecimento 
de materiais, máquinas, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, taxas, impostos, encargos sociais e 
trabalhista, benefícios, transportes e seguros e quaisquer outros custos incidentes sobre os serviços. 

 
➢ Prazo Execução dos Serviços 60 (sessenta) dias contados a partir da data de expedição da 

respectiva Ordem de Serviços. 
 

➢ Validade Mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 

➢  
 

 
Cidade (UF), _____ de ________de 2025. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do proponente 

Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

(PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BDI, MEMORIAL 
DESCRITIVO)
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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